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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.180, DE 01 DE M A R Ç O  DE 2007.

R E V O G A  A LEI M U N IC IP A L  N° 1.099, 
DE 25 DE M A IO  D E 2006, E D Á  O U T R A S  
PR O V ID Ê N C IA S.

Faço saber que a C âm ara M unicipal de M aracanaú aprovou e eu, Prefeito de 
M aracanaú , sanciono e prom ulgo a segu inte Lei:

Art. Io - Fica revogado o estabelecido na Lei Municipal n° 1.099, de 25.05.2006, 
que autorizou ao Chefe do Poder Executivo a doar dois terrenos urbanos a Indústria 
FIBRAFORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Art. 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições 
contrárias.
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Originária da Mensagem n° 
009/2007, do Poder Executivo.
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AUTÓGRAFO N° 011/2007

REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 1.099, 
DE 25 DE MAIO DE 2006, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA:

Art. 1o - Fica revogado o estabelecido na Lei Municipal n° 1.099, de
25.05.2006, que autorizou ao Chefe do Poder Executivo a doar dois terre­
nos urbanos a Indústria FIBRAFORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
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Art. 2o - Esta lei entra em vigor ná data de sua publicação, revogadas 

disposições contrárias.

Câmara Municipal de Maracanaú, aos 01 de março de 2007.


